
PARECER	CCJ

Inclui	 a
efeméride	 Dia
da	 Educação
Popular,	 no
Anexo	 da	 Lei
nº	 10.904	 de
31	de	maio	de
2010	 e
alterações
posteriores	 –
Calendário	 de
Datas
Comemorativas
e	 de
Conscientização
do	 Município
de	 Porto
Alegre,	 no	 dia
19	 de
setembro	 de
cada	ano.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	do	vereador	Jonas	Reis.

A	douta	Procuradoria	da	Casa	analisou	o	teor	da	presente	proposta,	onde	aduz	que	a	matéria	é	regulada
em	 abstrato	 pela	 Lei	 n.	 10.904/10,	 que	 criou	 o	 Calendário	 de	 Datas	 Comemorativas	 e	 de	 Conscientização	 do
Município	de	Porto	Alegre.	O	diploma	 legal,	em	seu	artigo	5º,	veda	a	 inclusão	de	atividades	que	se	enquadrem	no
conceito	 de	 evento,	 na	 programação	 do	 calendário.	 Figura	 este,	 portanto,	 como	 um	 requisito	 negativo	 a	 ser
observado.

Por	sua	vez,	a	Lei	n.	10.903/10	instituiu	o	Calendário	de	Eventos	de	Porto	Alegre	e	o	Calendário	Mensal	de
Atividades	 de	 Porto	 Alegre,	 trazendo-nos	 a	 definição	 legal	 de	 evento.	 Por	 essa	 norma,	 consideram-se	 eventos	 as
seguintes	atividades:	(i)	comemorações	e	atividades	relacionadas	a	datas	alusivas	a	fatos	e	momentos	históricos;	(ii)
festas	 tradicionais,	 culturais	 e	 populares;	 (iii)	 festivais	 ou	mostras	 de	 arte;	 (iv)	 atividades	 que	 estimulem	 práticas
esportivas,	recreativas	e	de	lazer;	(v)	atividades	de	cunho	educativo	que	objetivem	a	transmissão	de	conhecimentos	à
comunidade;	 (vi)	movimentos	de	preservação	dos	direitos	humanos;	 (vii)	atividades	religiosas	de	valor	comunitário;
(viii)	 atividades	 de	 grupos	 étnicos	 que	 objetivem	 a	 divulgação	 de	 suas	 culturas;	 e	 (ix)	 feiras	 tradicionais	 que	 se
destaquem	por	seu	valor	turístico	(art.	2º,	caput).

É	o	sucinto	relatório.

Perante	o	parecer	prévio	da	procuradoria,	verifico	que	o	Projeto	em	questão	atende	a	todos	os	requisitos
da	Lei	n.	10.903/10	necessários	para	o	prosseguimento	de	sua	tramitação.

Portanto,	este	Relator	não	encontrou	apontamento	inconstitucional	ou	inorgânico	que	possa	barrar	neste
momento	 a	 tramitação	 da	matéria	 e	 portanto,	 se	manifesta	 pela	 inexistência	 de	 óbice	 jurídico	 à	 tramitação	 do
Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	em	22/02/2024,	às	14:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0701032	e	o	código	CRC	45A7A00E.

Referência:	Processo	nº	210.00662/2023-36 SEI	nº	0701032
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	contido	no	doc	(0701032).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/02/2024,	às	10:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/02/2024,	às
14:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	01/03/2024,
às	11:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0702969	e	o	código	CRC	5E1BD771.

Referência:	Processo	nº	210.00662/2023-36 SEI	nº	0702969
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 035/24	 –	 CCJ	 contido	 no	 doc	 0701032	 (SEI	 nº	 210.00662/2023-36	 –	 Proc.	 nº
1272/2023	-	PLL	729,	de	autoria	do	vereador	Giovane	Byl	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	em	1º	de	março	de	2024,	tendo	obtido	04	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de
Votação	CCJ	0702969:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	01/03/2024,	às
14:09,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0706117	e	o	código	CRC	2C42083C.

Referência:	Processo	nº	210.00662/2023-36 SEI	nº	0706117
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